
Discriminação Outros 
custeios 
e capital 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CL, mil 

Cortes 
Apoio a Aça° legislativo 
Unidades Habitecionois 

e Reparos • Conservação % Edificações Públicas 
t..• Obres Complementares no Complexo da Camara dos Deputados 

1.911.181  
58.621 

9.455 
416.185 

1.426.920 

discriminar o tratamento 
tributário das receitas ope-
racionais que são distintas 
das receitas decorrentes da 
atividade própria da em-
presa. Na prática, acres-
centou o secretário-
adjunto, o adicional de 5% 
sobre o "open" irá tornar 
definitivo um imposto que 
na fonte acaba sendo com-
pensável na declaração. 
Esse imposto terá de ser 
recolhido nos mesmos pra-
zos de pagamento das cotas 
do imoosto. 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

De acordo com o artigo 
terceiro do mesmo decreto-
lei, o ooverno amplia a tri-
butação que existe sobre as 
empresas prestadoras de 
serviço. O decreto-lei de-
termina a incidência do 
Imposto de Renda na fonte 
à alíquota de 3% sobre as 
importâncias pagas ou cre-
ditadas, a partir de janeiro 
do próximo ano, às pessoas 
jurídicas, civis ou mercan-
tis, pela prestação de servi-
ços de limpeza, conserva-
ção, segurança, vigilância 
e locação de mão-de-obra. 
Até então, essas empresas 
não recolhiam o imposto na 
fonte. Essa alíquota de 3% 
é compensável na declara-
ção de rendimento anual. 

O Decreto-lei n9 2.462 
trouxe, ainda, uma adequa-
ção às mudanças introduzi-
das pelo Decreto-lei n0 
2.397 de final do ano passa-
do, que reduziu os incenti-
vos fiscais do Finor (Nor-
deste) e do Finam (Amazô-
nia) de 50 para 40% do Im-
posto de Renda devido pe-
las empresas. O atual 
decreto-lei reduz de 50 para 
40% o valor do depósito pa-
ra reinvestimentos corres-
pondente à parcela do Im-
posto de Renda devido pe-
las pessoas jurídicas insta-
ladas nas áreas da Sudene 

e da Sudam. A medida tem 
por objetivo compatibilizar 
os depósitos com a redução 
dos incentivos decidida no 
final do ano passado. 

O ganho global da União 
com essas medidas, da or-
dem de 400 milhões de 
OTN, segundo explicação 
de Jorge Victor Rodrigues, 
difere um pouco do ganho 
medido pela Secretaria de 
Orçamento e Finanças 
(SOF). E que a SOF consi-
dera os ganhos de arreca-
dação com base nos preços 
de junho e em cruzados e a 
Receita contabilizou os ga-
nhos com base na OTN de 
agosto. 

Taxação maior 
sobre lucros 
das empresas 

Eis a íntegra do Decreto-
Lei 2.462, que altera as 
aliquotas do Imposto de 
Renda incidentes sobre o 
lucro real de empresas: 

Art. 10 A partir do exercício 
financeiro de 1989, o adicional 
de que trata o art. 25 da Lei n 9  
7.450, de 23 de dezembro de 
1985, incidirá sobre a parcela 
do lucro real ou arbitrado que 
exceder a vinte mil Obrigações 
do Tesouro Nacional - OTN, 
às seguintes allquotas: 

I - cinco por cento sobre a 
parcela do lucro real ou arbi-
trado que exceder a vinte mil 
OTN, até quarenta mil OTN; 

II - dez por cento sobre a 
parcela do lucro real ou arbi-
trado que exceder a quarenta 
mil OTN. 

§ 19 A alíquota de que trata o 
item I deste artigo será de dez 
por cento e a de que trata o 
item II será de quinze por cen-
to, para os bancos comerciais, 
bancos de investimento, ban-
cos de desenvolvimento, caixas 
económicas, sociedades de cré-
dito, financiamento e investi-
mento, sociedades de crédito 
imobiliário, sociedades corre- 

Decreto-lei n9 1.124, de 8 de se-
tembro de 1970, passará a vigo• 
rar com a seguinte redação: 

"Art. 29 	  
I- 
II  - indicação, na declara-

ção de rendimentos, das impor-
tações que serão recolhidas à 
ordem da Fundação Nacional 
para Educação de Jovens e 
Adultos - EDUCAR, para apli-
cação em projetos específicos 
de alfabetização e de ensino 
técnico, até o limite de 1% (um. 
por cento) do imposto de renda 
devido." 

Art. 69 O artigo 4 9  do 
Decreto-lei n9 2.355, de 27 de 
agosto de 1987, alterado pelo 
Decreto-lei n? 2.410, de 15 de ja-
neiro de 1988, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 49 Ocorrendo, na forma 
da legislação pertinente, a re-
quisição dos servidores da Ad-
ministração Direta ou Indireta 
da União por parte de Governa-
dores de Estados ou do Distrito 
Federal e de Prefeitos Munici-
pais, o Presidente da Repúbli-
ca poderá autorizá-la, desde 
que condicionada ao reembolso 
da importância equivalente ao 
valor da retribuição do servi• 
dor cedido, acrescida aos pres• 
pectivos encargos. 

§1 2  O reembolso previsto nes-
te artigo não será exigido nos 
casos de requisição para o 
exercício do cargo de Secretá-
rio de Estado ou de dirigente 
máximo de entidade da Admi-
nistração Indireta Estadual. 

§29  O período em que o servi-
dor federal permanecer requi-
sitado consoante disposto neste 
artigo será considerado, para 
todos os efeitos, como de efeti-
vo exercício no órgão ou enti-
dade de origem." 

Parágrafo único. Fica dis- 
pensado o reembolso que dei-
xou de ser efetuado pelos ór-  
gãos da Administração Fede-
ral, na vigência das redações 
anteriores, do artigo 42 do 
Decreto - lei nc 2.355, de 1987. 

Art. 7 2  Este Decreto-lei entra 
em vigor na data de sua publi-
cação e, à exceção do disposto 
no artigo 6 9 , produzirá efeitos a 
partir de 19 de janeiro de 1989, 

:quando ficarão revogados os 
- artigos 19 da Lei n9 6.168, de 
1974, e 3 9  do Decreto-lei n9 
1.940, de 1982. 

Art. 89 Revogam -se as dispo-
sições em contrário. 

Muda o IR das 
companhias que 
operam no SFH 

Eis a íntegra do Decreto-
lei n9 2.461 que altera a le-
gislação do Imposto de 
Renda das instituições fi-
nanceiras do Sistemas Fi-
nanceiro da Habitação: 

Art, 12 Poderá ser registrado 
em conta do ativo diferido e 
amortizado no prazo de 120 me-
ses, a partir de janeiro de 1989, 
o resultado negativo decorren-
te da confrontação entre as re-
ceitas e despesas de variações 
monetárias de operações ati-
vas e passivas, inclusive pela 
Unidade Padrão de Capital - 
UPC, em razão de ajuste "pro 
rata" dia efetuado o balanço de 
31 de dezembro de 1988, das ias-
tituições financeiras integran-
tes do Sistema Financeiro da 
Habitação. 

§ 19 Para efeitos de amortiza-
ção, os valores registrados na 
forma desse artigo serão corri-
gidos monetariamente. 

§ 29 O disposto neste artigo se 
aplica aos contratos que tive. 
ram , no trimestre de sua assi-
natura, apropriação integral 
da correção monetária. 

Art. 29 Este Decreto-lei entra 
em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 39 Revogam-se as dispo-
sições em contrário. 

Medidas para elevar arrecadação tributária 
por Jurema Baesse 

de Brasília 

O presidente José Sarney 
baixou, ontem, um impor. 
tante decreto-lei que irá 
elevar o Imposto de Renda 
para as empresas a partir 
de janeiro do próximo ano. 
Essa elevação da carga tri. 
butária das pessoas jurídi-
cas já está contemplada no 
Orçamento Geral da 
União, enviado ontem ao 
Congresso Nacional, e faz 
parte do "pacote fiscal" 
que irá gerar um ganho 
adicional de receita de 
aproximadamente 400 mi-
lhões de OTN (CZ$ 956,8 bi-
lhões) no próximo ano. 

De acordo com o 
Decreto-lei 2.462, publicado 
na edição de ontem do Diá-
rio Oficial, a partir de ja-
neiro do próximo ano as 
empresas com lucro real 
ou arbitrado que exceder a 
20 mil OTN (CZ$ 47,8 mi• 
lhões) estarão obrigadas a 
recolher um adicional de 
5% de Imposto de Renda, 
além dos 35% que pagam 
atualmente. Esse imposto 
terá de ser antecipado na 
fonte, a partir de setembro 
a dezembro do próximo 
ano, em quatro parcelas. 
Esse imposto irá incidir so-
bre a parcela do lucro que 
exceder a 20 mil OTN Até o 
limite de 40 mil OTN. Para 
as empresas financeiras, 
bancos comerciais, de in-
vestimentos, sociedades de 
crédito imobiliário, corre-
toras e distribuidoras, esse 
adicional, dentro dos mes-
mos limites de lucro, será 
de 10%. 

IMPOSTO 
GLOBAL 

Essa elevação de impos-
to irá atingir cerca de 24 
mil empresas consideradas 
de porte médio. Para as 
grandes empresas, com lu-
cro real ou arbitrado acima  

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA 

CZ$ mil 

DIscrImine°50 
Outros

custeios 
o capital 

Cortes 6.973.177 
Secretario Gerou 1.655.109 
- Eletrifkoolo e Irrigação Comunidades Rurais 1.469.718 
- Participação no Capital - ELETROBRAS ( 1 ) 185.381 
Programa de Mobilização Erteretica - PME (2) 5.318.068 
-- Desenvolvimento Tecnológico paro Conservação de Energia 

(FINEP) 271.261 
-- Desenvolvimento Tecnológico da Blomossa (FINEP) 31.913 
-- Desenvolvimento Tecnológico de Cerva° Mineral (FINEP) 37.232 
-- Estudos e Pesquisas em Energia Elétrica (FINEP) 143,609 
-- Estudos e 	 •%avisos em Energia Solar (FINEP) 21,275 
-- Pesquiso • Desenvolvimento Tocno14Ico na éreo de Energia - 

(EMBRAPA) 45.067 
-- Difusão Tecnológica na Área de Energia (EMBRATE) 15.689 
-- Lemas° Energética (SNAPMA) 6.897 
-- Sistema cie Distribuição de Gris da Região Nordeste 

(PETROBRAS) 906.772 
- Tecnologia Industrial em Conservação o Uso cie Energéticos 

(S11/MIC) 101.977 
- Melhoria da Margem de Refino do Petróleo (PETROBRAS) 469.219 
-- Expansão do Sistema Elétrico (SG/MME) 1.545.770 
- Rocionalizoçao do Transporte Urbano de Passageiros (EBTU) 9.518 
-- Ferrovias Metropolitanas - Sistema de Trens Metropolitanos 

de Notol (CBTU) 96,711 
- Ferrovias Metropolitanas - Sistema de Trens Metropolitanos 

de Jogo Pessoa (CBTU) 94.158 
- Ferrovias Metropolitanas - Sistema do Trens Metropolitanos 

de Recife (CBTU) 217.043 
.- Ferrovias Metropolitanas - Sistema de Trens Metropolitanos 

do Rio de Janeiro (CBTU) 690.730 
- Ferrovias Metropolitanos - Sistema de Trens Metropolitanos 

de São Paulo (CBTU) 613.227 

MINISTÉRIO DA REFORMA IDO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 	as mil 

Outros 
Discriminação custeios 

e capital 

Cortes 29.461.185 
Cooperiaçao Institucional paro Implementação da RA 2.017.797 
Monutenç8o • Atualização do Cadastro Rural 4.476.367 
Estudos • Pesquises Agrárias 240.793 
Regularização Fundiária 950.915 
Assistência Social ao Trabalhador Rural 418.088 

e 	Assentamento de Trabalhadores Rurais 12.5E0.440 
Projetos de Colonizoçao 7.238.934 
Instituto Jurídico de Terras Rurais 688.489 
Corte linear de 10% sobre os demais Projetos e Atividades do 
Ministério 839.362 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
czs mil 

Discriminação 
Outros 

custeios 
e capital 

artes 
Apoio instit. aos Sist. Estad. da Ciência e Tecnologia 
Demais Projetos/Atividades (10% sobre os NOVOS 

LIMITES da E.M. 051/88, o preços de junho/88) (1) 

1.795 654 
22.997 

1.772.657 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
czs mil 

Discriminação 
Outros 

custeios 
e capital 

Cortes 
e Aumento da Capacidade de Segurança do Trabalho 

hestruturaçao do Sistema Penitenciário 
Valorização Humana do Preso 
Assistência a Vitima e ao Egresso do Sistema Penitenciário 
Corte em vários Projetos/Atividades correspondentes o 10% do , 
limite a preços de junho 

5.808.571 
17.231 

5.098.575 
30.823 
10.453 

651.489 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 	 czs mu 

Outros 
Discriminoçao custeios 

e capital- 

Cortes 14.597.792 
Assistência Financeiro o Entidade 36.981 
Estudos de Politica e Planejamento de Saúde 23.713 
Capacitoção cie Recursos Humonos 11.983 
implantação e Organização dos Serviços de Saúde 8.878.424 
Ecologio Humana e Saúde Ambiental 93,769 

e 	Operecion. da Rode Nac. de laboratórios de Saúde Pública 107.222 
e Controle do Cancer e Outras Doenças Degenerativos 133.556 

Controle do Doença Mental 120,219 
Aça•* de Saúde no Nordeste Rural e Outros Operações 
de Crédito a contratar 15.1138.915 

ceita Federal, Jorge Victor 
Rodrigues, é importante 
observar o que ocorre hoje 
quando as grandes empre-
sas aplicam no "open". 

Esse rendimento geral-
mente fica próximo à infla-
ção, ou para cima ou para 
baixo, e as empresas o lan-
çam no balanço no lado do 
ativo que é corrigido mone-
tariamente e, de forma 
equivalente, o patrimônio 
líquido é também corrigido 
monetariamente, o que faz 
com que o ganho financeiro 
desapareça, e o imposto na 
fonte, que é compensável 
na declaração, acabe-se 
transformando num crédi-
to da empresa junto ao Te-
souro Nacional. 

Quando a empresa apura 
o imposto sobre a sua ativi-
dade e sobre outras aplica-
ções, ele pode deduzir o im-
posto antecipado na fonte 
sobre o "open". Essa dedu-
ção continuará sendo feita 
normalmente, explicou Ro-
drigues. Ocorre que depois 
desta dedução a empresa 
terá de recuperar todo o 
seu rendimento bruto no 
"open" durante o ano-base 
e oferecê-lo à tributação na 
base de 5%. Essa tributa-
ção irá incidir sobre o ren-
dimento do "open" tendo a 
empresa obtido lucro ou 
não, uma vez que incidirá 
sobre o rendimento bruto 
do ponto de vista da Recei-
ta Federal. Todo o ganho 
auferido antes de trinta 
dias não é correção mone-
tária, é ganho de capital: 
só se considera a exclusão 
da correção monetária pa-
ra o período superior a trin-
ta dias, quando se usará a 
OTN cheia como base. 

Essa medida irá gerar 
um reforço de arrecadação 
de 120 milhões de OTN 
(CZ$ 287 bilhões), e é a de-
cisão isolada que irá gerar 
mais recursos para a 
União. A idéia da medida é 

JUSTIÇA ELEITORAL 	czi mil 

Discriminaçao 
Outros 

custeios 
e capital 

Cortes 
Coordenação e Supervisão de Eleições 
Transporte e Alimentação de Eleitores dos Zonas Rurais 

.11 
3.156318 

750.000 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA É 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

a$ mil, 

Discriminação 
Outros 

custeios 
e capitel 

Cortes 
Assistência Financeiro a Entidade 
Desenvolvimento de Pesquisas 
Demais Projetos/Atividades - corte linear de 10% 

1.200.892 
32.162'  

700.305 
460.125 

TRANSFERÊNCIAS GDF 	as mil 

Discriminação 
Outros

custeios 
e capitel 

Cortes 
- Aço nutonplo Serv. Administrativos da Fund. Educacional 

3 .-__&a....,.. 
141.500 

- Monutenç8o do Rede Hospitalar 652.700 
- Reforma e Reaparelhamento do Hosp. de Base de Brasilla 207.500 
- Coordenação e Monutenç8o do Ensino do Primeiro Grou 301.000 
- Coordenação do Planejamento do Sistema Educacional 652.700 
- Prevenção e Controle do Erosão 334.500 
- Proteção e Recuperop5o do Lago Paraná 1,329.700 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 	czi mil 

Outros 
Discriminação custeios 

e capitel' 

Cortes 14.747.505 
-  Contrib. p/ o Fundo Especial de Bolsos de Estudo - EEE 76.711 

Coordenação e Manutenção dos Serviços Aminist. - SENAR 276.125 
a Contr. Fundo Serv. Noc. Form. Profissional Rural - SENÃO 128.777. 

Coordenação e Monutenç8o dos Serviços Administ. - EBE 4.281 
Promoçõo e Desenvolvimento do Artesanato 177.828 
Coord. e Orientaç5o do Politica Bem-Estar do Trabalhador 4.875 
Valorização do Ação Sindical 123.072 
Ressarcimento Pessoas Jurídicos que Executam Programa 
de Aliment. Trabalhador 8.502 
Desenvolvimento de Pesquisas no Área Trabalhista 85.615 
Manutenção de Órgãos de D•liberoçao Coletiva 9.632 
Seguro -Desemprego 13.471.925 
Demais Projetos/Atividades - corte linear de 10% 530.062 

ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO - MINTER 
CZ$ mil 

Outros 
DiscrIminapfie custeios 

e capital 

Cortes -3L2.41.299 
Apoio  oo Vale do Rio Doce 47.564 
Apoio a Micro, Pequeno e Médias Empresas Regifles NO 475.640 

a Desenvolvimento dos Cerrados Minerais 903.716 
litoral Oriental do Rio de Janeiro 118.910 
Novo Jequitinhonha 2.140.380 
Profeta Podre Cícero (Nordeste Ja) 29.370.770 
Programo de Apoio ao Pequeno Prod. Rural do NE (PAP) 
POI.ONOROESTE (SUDECO) 

e Desenvolvimento do Centro-Oeste - PROCENTRO 2.465.004 
CORTES ADICIONAIS (EGU/MINTER) 719.406 

Ecodesenvolvimento do Pantanal e sua Bacia 124.856 
POtOMORDESTE (SUDECO) 594.550 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 	czs mil 

Discriminoolo 
Outros 

Custeios 
e Capital 

Cortes 4.544.079 
Ensino de Primeiro Grau 19.815.110 
- DIstribuiglo de Livros paro Alunos e Bibliotecas (a) 3.64.230 
- APekt ao Desenvolvimento do Educação Básico (o) 3,94.547 
- Produok • Distribuição de Material Escolor (o) 4.139.167 
- Educoglo léska poro o Nordeste 3.251.706 
- Concessão de Bolsas de Estudo 624.278 
- Assistindo g Saúde do Escolar 2.969.795 
- Educação &Oca pios Regiões Norte e Centro-Oeste 

- Programo Monhangara 1.237.417 
e Ettsino de Segundo Grou 4.075.101 

- Apoio o Programas na Ano de Ativ. Fisica 329,073 
- Expondo da Educoç8o Fisica e do Esporte 213.004 
-Assist. Técnico e Fin. ás Unidades do Federaçfk 1.278.520 
- Melhoria do Ens. Tec. Agrícola e Industrie I.EDUTEC 2.255.504 

- Construção • Amplio.* de Unidades/Aquisição e Inst. 
de Instrumental p/Ens. • Pesquiso 2.023.623 

- Desenvolvimento de Recursos Humanos 231.881 
Ensino Superior 5.905.458 
- Deminvolv. dos Universidades Federais (MEC/8ID 111) 1.900,840 

- Infra-Estrutura/Acervo Bibliogréfko nas IFES 1.900.840 
- Projeto Integrado de Desenvolvi. da Educckflo Superior 2.221.001 
- Coordenação de Implantaçtio dos CAMPI (CEDATE) 1.783.617 

Segmentos de Ensino de 1 0 , 20  e 37  Graus 14.789.433 
- Apoio a Projetos de Desenvolvimento de Educoç8o • Esporte 10.046.000 
- Assistência Financeira a Entidades 4,495 
- Cooperoç5o Técnica paro o Desenvolvimento da Rede Fisica 

de Sistemas de Educação Física e Desportos 35.659 
- Estudos e Pesquisas Aplicáveis 6 Infra-Estrutura Fisica 

de Apoio O Educação e Desporto 69.769 
-  Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar 3.685.791 
- Corttrlb. ao Fundo do Constr. e Equip. Escolares (CEDAFE) 77.292 
-  Demais Projetos 870.427 
Demais Projetos/Atividades (10% sobre os Novos Limites 
da E.M 052/88, o preços de Junho de 1988 (b) 3.958.947 

útil, para vigência no dia útil 
subseqüente." 

Art. 6? Este Decreto-lei entra 
em vigor na data de sua publi-
cação, aplicando-se o disposto 
no art. 52 a partir de 16 de se-
tembro de 1988. 

Art. 7• Revogam-se as dispo-
sições em contrário. 

Recursos do 
FAS e Finsocial 
para saúde 

Eis a Integra do Decreto-
Lei n 9  2.463, que altera a 
destinação dos recursos do 
FAS e do Finsocial: 

Art. 19 Passarão a ser aplica-
dos em programas, projetos e 
atividades de saúde, previdên-
cia e assistência social os re-
cursos destinados: 

I - ao Fundo de Apoio ao De-
senvolvimento Social - FAS, 
pelas Leis n9s 6.168, de 9 de de-
zembro de 1974, 6.430, de 7 de 
julho de 1977, e 6.717, de 12 de 
novembro de 1979, e pelos 
Decretos-leis n9s 1.405, de 20 de 
junho de 1975, e 1.923, de 20 de 
janeiro de 1982; 

II -  ao Fundo de Investi-
mento Social - FINSOCIAL, 
pelo Decreto-lei n9 1.940, de 25 
de maio de 1982, com as altera-
ções dos Decretos-leis n 2 s 
2.397, de 21 de dezembro de 
1987, e 2.413, de 10 de fevereiro 
de 1988. 

Art. 29 Os recursos destina-
dos ao FAS serão recolhidos 
pela Caixa Econômica Federal 
à conta do Tesouro Nacional, 
nos termos do Decreto-lei n? 
1.755, de 31 de dezembro de 
1979, a partir de 1 2  de janeiro 
de 1989. 

Parágrafo único. Serão tam-
bém recolhidos ao Tesouro Na-
cional, a partir da mesma da-
ta, os recursos decorrentes das 
amortizações, juros e encargos 
de financiamentos concedidos 
pelo FAS e os valores corres-
pondentes aos prêmios prescri. 
tos das loterias federal e espor-
tiva e dos concursos de prog-
nósticos, após deduzidas as 
quantias relativas ao paga-
mento das reclamações admi-
nistrativas dos apostadores jul-
gadas procedentes. 

Art. 39 A alíquota da contri-
buição social de que trata o ar-
tigo 19, § 19 , do Decreto-lei n2 
1.940, de 1982, com a redação 
dada pelo artigo 22 do Decreto-
lei n? 2.397, de 1987, será de 
0,61% (seis décimos por cento), 
revogado o repasse previsto no 
artigo 13, parte final, Decreto-
lei n9 2.413, de 1988. 

Art. 49 Para atender à contri-
buição da União destinada ao 
Fundo de Liquidez da Previ-
dência Social, nos termos da 
Lei n? 6.139, de 19 de dezembro 
de 1977, poderá ser destacada 
parcela dos recursos previstos 
no artigo 19 deste Decreto-lei. 

Art. 5? O artigo 29, item II, do 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	czs mil 

Outros 
Discriminação custeios, 

e capital 
CORTES 5.870.40 

Secretaria Geral 334.043 
- Coordenação da Político de Abastecimento 10.025 
- Apoio ao Sistema de Arrecadaçáo Financeira dos 
Estados e Municlpios 324.0'18 
a Procuradoria Geral do Fazendo Nacional 48.861 
- Cobrança do Divida Ativa 48.861 

Secretaria do Receito Federal 332.840 
- Fiscalizaçao de Contribuições ao FINSOCIAL e PIS/PASEP 332.840 

Manutenção de Unidades Regionais 5.154.586 

de 40 mil OTN (CZ$ 95,6 mi• 
lhões), o governo manteve 
o mesmo tratamento fiscal, 
ou seja, elas pagarão o im-
posto de 35% mais o adicio-
nal de 10% se for uma em-
presa não financeira. Para 
as grandes empresas finan-
ceiras, o Imposto de Renda 
continuará sendo de 35% 
mais 15% de adicional. Cer-
ca de 6 mil empresas estão 
enquadradas nessa catego-
ria e juntas representam 
pouco menos de 80% do im-
posto global gerado pelas 
pessoas jurídicas. 

Esta medida irá gerar 
um ganho de arrecadação 
de 93 milhões de OTN (CZ$ 
222,4 bilhões). Apesar de o 
novo imposto adicional fa-
zer parte da declaração 
anual de 1990, ano-base 
1989, as empresas já terão 
de antecipar o imposto a 
partir do próximo ano, se-
gundo explicação do secre-
tário da Receita Federal, 
Reinaldo Mustafa, que 
anunciou as medidas na 
área fiscal. 

OPEN 
O Decreto-lei 2.462, no 

seu artigo 22, cria um im-
posto novo de 5% para as 
empresas tributadas com 
base no lucro real que será 
calculado sobre o valor da 
receita bruta obtida em 
operações financeiras de 
curto prazo realizadas nes-
te ano, ou seja, quando as 
empresas forem fazer a 
sua declaração anual no 
início do próximo ano já te-
rão de considerar esse im-
posto, embora as aplica-
ções tenham sido feitas 
neste ano. 

Esse imposto, segundo o 
decreto-lei terá de ser reco-
lhido mesmo que a pessoa 
jurídica apure prejuízo no 
período-base. Para que fi-
que clara a nova mecânica, 
segundo explicação do 
secretário-adjunto da Re- 

CONTRAPARTIDA - RECURSO DO TESOURO 
PROJETOS NÃO CONSIDERADOS NA PROPOSTA CZ$ MIL 

ÓRGÃO TOTAL 
Ministério da Agricultura 3.560.000 Sibrater 

2.483.600 Coordenação e Monutenç8o da Assist. Téc. e Ext. Rural 
Encargos Gerais da União - Minto'. 676.400 

58.324.975 Programa do Apoio do Pequeno Prod. Rural do NE (PAPP) 55.619.375 Desenvolvimento do Centro-Oeste - Procentro 
Ministério do Saúde 2.705.601 

11.559.246  Estudos de Politica e Planejamento de Saúde 312.171 Ações de Saúde no Nordeste Rural 6.403.072 Controle da Molória na Bodo Amazónica 1.84.000 Ministério da Ciência e Tecnologia 709.371 Fomento o Pesquiso Aplicado (PDCT/NE) 709.371 Ministério do Educaç8o 5.184.359 Ensino de Primeiro Grau 	 • 2.313.999 --Educação SãOca pias Regia« Not9e 11 . Centncr-Oestr-  --- - 	' 	-  2213,9,39 
Ensino de Segundo Grau 1.303.960 
-Melhoria do Ens. Téc. Agrícola e Industrial - Edutec 1.303.960 

-Construção e Ampliação de Unidedes/Aquislok e Inst. de Instrumental p/Ens. e Pesquiso 1.280.947 -Desenvolvimento de Recursos  Humanos 23.013 Ensino Superior 1.566.103 -Desenvolvi. das Universidades Federais (MEC/BID III) 1.566.100 -Infra-estruturo/Acervo Ilibliográfico NAS/ISS 1.566.42 Ministério dos Transportei 10.116.000 e 	DNER 10.146.000 
-Construçao de Estrados Vicinais 1.246.030 
-Restauroç8o de Rodovias 5.340.003 -Melhoramentos de Recuperaçõo de Rotos Ferroviárias 3.560.000 Ministério do Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente 0.301.946 
Administração Direto 2.716.112 
-Apoio ao Desenvolvimento Integrado da RM/Recifs 612.117 
-Apoio ao Desenvolvimento Integrado da RM/Seivedor 1.319.055 -Controle da Poluiçâo Industrial 314.940 Adrninistroç8o Indireta 6.025.831 -Transporte por Trólobus 2-4.101 
-Reorganização do Trames. Públ. Urb. de Passageiros 1.325.683 -Corredores Estruturais Urbanos 2.711.625 -Vias Alimentadoras Urbanas 1.081.650 -Sinalização de Vias Urbanas 361.550 -Equip. Abrigos e Passarelas 36.155 -Terminais Urbanos 482.067 

Total 97.785.897. 

toras, distribuidoras de títulos 
e valores mobiliários e empre-
sas de arrendamento mercan-
til. 

§ 29 O valor do adicional pre-
visto neste artigo será recolhi-
do integralmente como receita 
da União, não sendo permiti-
das quaisquer deduções. 

§ 3 9  Os limites de que trata 
este artigo serão reduzidos pro-
porcionalmente, quando o nú-
mero de meses do período-base 
for inferior a doze. 

Art. 22 A partir do exercício 
financeiro de 1989, as pessoas 
jurídicas tributadas com base 
no lucro real ficam sujeitas a 
um imposto de renda adicional, 
calculado sobre o valor da re-
ceita bruto obtida em opera-
ções financeiras de curto prazo 
durante o período-base. 

§ 12  A alíquota do imposto 
adicional é de cinco por cento. 

§ 29 O adicional de que trata 
este artigo será devido mesmo 
que a pessoa jurídica apure 
prejuízo no período-base. 

§ 32  O imposto adicional será 
convertido em número de OTN, 
pelo valor desta no mês de en-
cerramento do período-base, e 
será pago nos mesmos prazos e 
condições estabelecidos para o 
pagamento das quotas do im-
posto de renda. 

§ 49 O valor do imposto adi-
cional será recolhido integral-
mente como receita da União, 
não sendo permitidas quais-
quer deduções. 

§ 59  O disposto neste artigo 
não se aplica às pessoas jurídi-
cas a que se refere o § 12 do ar-
tigo anterior. 

Art. 39  O desconto do imposto 
de renda na fonte de que trata o 
art. 29  do Decreto-lei n9 2.030, 
de 9 de junho de 1983, com as al-
terações contidas nos arts. 12, 
III, do Decreto-lei n9 2.065, de 
26 de outubro de 1983, e 52 da 
Lei n9  7.450, de 23 de dezembro 
de 1985, passa a ser aplicável, 
também á alíquota de três por 
cento, às importâncias pagas 
ou creditadas, a partir do mès 
de janeiro de 1989, a pessoas 
jurídicas, civis ou mercantis, 
pela prestação de serviços de 
limpeza, conservação, segue 
rança, vigilância e por locação 
de mão-de-obra. 

Art. 49 O depósito para rein« 
vestimento, de que tratam os 
arts. 23 da Lei n 9  5.508, de 11 de 
outubro de 1968, e 29 do 
Decreto-lei n? 756, de 11 de 
agosto de 1969, com a redação 
dada pelo art. 4 9  do Decreto-lei 
n9 1.564, de 29 de julho de 1977, e 
de quarenta por cento do im-
posto devido, acrescidos de 
quarenta por cento de recursos 
próprios, mantidas as demais 
condições estabelecidas na le-
gislação de regência. 

Art. 59 O parágrafo único do 
art. 24 do Decreto-lei n 2  37, de 
18 de novembro de 1966, passa 
a vigorar com a seguinte reda-
ção: 

"Parágrafo único. A taxa a 
que se refere este artigo será a 
estabelecida para venda da 
moeda respectiva a cada dia 

SENADO FEDERAL 	 as mil JUSTIÇA DO TRABALHO 
CIS mil 

Discriminação 
Outros 

castelos 
capitel 

Discrimina* Outros 
custeios 
e capital 

Cortes 
Apoio o Ação Legislativa 
Construção do Anexo III e Obras Complementares no Complexo 
do Senado Federal 

1.94451 Cortas 
Construgh de Edifícios-Sede para Juntas de 
Concilioglo • Julgamento 

166.474 64.794 

1.902.560 
166,474 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
CZS mil 

Discriminação 
Outros 

custeios 
e capitai 

Cortes 20.085.971 e Municipolizaçáo do Agricultura 864.000 
e Coordenação do Planejamento 129.333 

PROVÁll2EAS 2,921.143 
Participação do União no Copitol da COBAL 70.370 Alimentação Popular 149.827 
Assistência Financeiro e Ações do Setor Agricolo 1.201.180 

e Desenvolvimento Rural Integrado em Microbacias Hidrog. 1.554 748 
Conservação dn Solo e Águo 66.352 
Patrulha Meca Bisada 227.118 
CEPLAC 1.422,493 
Assistência Técnica e Ext. Rural em Áreas de Ref. Agrário 3.182.388 
SIBRATER 1.32i .078 

e Difusão Tecnológico em Regiões Especiais 114.856 
e Implementação do Programa de Ir, ;poção do Nordeste 
e Coordenação e Manutenção do Assist. Tec. e Ext. Rural 
e Corte linear de 10% sobre os demais Projetos e Atividades do 

260.148 

. Ministério :3.586.437 
OUTRAS MEDIDAS -  NÃO PAGAMENTO DO ACORDO INTERNACIONAL DO 
CACAU (BUFFER 	STOCK). 


